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PORTARIA N° 164/2023                                  

Lagoa de Dentro, 17 de Julho de 2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições 

Federal e Estadual, a Lei nº 425/2010 - Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lagoa de Dentro e a Lei nº 410/2009. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora MARIA JOSE VICENTE DE 

PAULA, inscrita sob a matricula 72164, LICENÇA 

MATERNIDADE, pelo período de 08 de  Junho de 2023 a 08 de 

Dezembro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 08 de  Junho de 2023, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 17 DE JULHO DE 2023. 

 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 165/2023                                  

Lagoa de Dentro, 17 de Julho de 2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições 

Federal e Estadual, a Lei nº 425/2010 - Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Lagoa de Dentro e a Lei nº 410/2009. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER a servidora DAYANNA DE MELO 

SOUZA SILVA, inscrita sob a matricula 72143, LICENÇA 

MATERNIDADE, pelo período de 04 de  Julho de 2023 a 04 de 

Janeiro de 2023. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 04 de  Julho de 2023, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 17 DE JULHO DE 2023. 

 

       JOSÉ PEDRO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N° 166/2023                                

Lagoa de Dentro, 17 de Julho de 2023. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas pelas Constituições 

Federal e Estadual, e arts. 73, II e XI da Lei Orgânica do 

Município e Lei Nº 397 de 23 de Abril de 2009. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a servidora CAMYLA SILVA DA COSTA, 

inscrita sob o CPF 702.XXX.XXX-41, para ocupar o cargo de 

natureza comissionada de ASSESSOR DA 

ADMINISTRAÇÃO, símbolo PMLD-CC-VIII, do quadro da 

Secretaria de Administração deste Município. 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos financeiros a data de 03 de Julho de 2023, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 

MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA 

PARAÍBA, EM 17 DE JULHO DE 2023. 

 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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